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                               Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2025.  

 

 

Comunicação: 024/2025 

 

 

Despacho  

 

 

Procedimento de Inquérito 

 

 

 

Considerando os fatos noticiados a este Tribunal e a 

manifestação da Procuradoria, determino a abertura de 

inquérito na forma do art. 81 do CBJD, sendo designado, por 

sorteio, como relator processante o Dr. Alan Flávio Geraldo 

Fonseca. 

Encaminhem-se os autos ao Auditor Processante. 

Ciência à douta Procuradoria. 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Dilson Neves Chagas 

Presidente do TJD/RJ 


